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FUNCIONÁRIO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº O~ R 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE Jl? DE D~ DE 2017. 

Pelo presente Projeto de Lei fica o Poder Executivo autorizado a locar o imóvel situado 

na Rua Grande Universo, nº 05, Lt. SA, QD. 340, Bairro: Nova Barra Sul, Barra do Garças/MT, de 

propriedade do Sr. DIEGO CESAR ARAÚJO, com fim de instalar a Unidade do Centro de Referência de 

Assistência Social- CRAS/Construir. 

O CRAS é uma unidade descentralizada da política de assistência social sendo 

responsável pela organização e oferta dos serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS) nas áreas de vulnerabilidade e risco social. 

Ele representa a principal estrutura física local para a proteção social básica, 

desempenha papel central no Município possuindo a função exclusiva da oferta pública do trabalho 

social com famílias por meio do serviço de Proteção e Atendimento Integral a Famílias (PAIF) e 

gestão territorial da rede socioassistencial de proteção social básica . 

Tendo como principais funções: 

• Ofertar o serviço PAIF e outros serviços, programas e projetos 

socioassistenciais de proteção social básica, para as famílias, seus membros e 

indivíduos em situação de vulnerabilidade social; 

• Articular e fortalecer a rede de Proteção Social Básica local; 

• Prevenir as situações de risco em seu território de abrangência fortalecendo 

vínculos familiares e comunitários e garantindo direitos. 

A localização do CRAS é fator determinante para que ele viabilize, de forma 

descentralizada, o acesso aos direitos socioassistenciais. O CRAS deve ser instalado prioritariamente 

em locais de maior concentração de famílias em situação de vulnerabilidade, com concentração de 

famílias com renda per capita mensal de até Yí salário mínimo, com presença significativa de famílias 

e indivíduos beneficiários dos programas de transferências de renda, como o BPC - Benefício de 

Prestação Continuada, Bolsa Família e outros, conforme indicadores definidos na Norma Operacional 

Básica - NOBSUAS/2005 . 

Por tal razão, a presente locação é estratégica pois o prédio em questão atenderá a 

população daquela numerosa área populacional, bem como, acolherá diversos segmentos sociais, 

conforme descrito acima. 

r~'" Jo Prado 
ant Auxiliar Administrativo 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Percebe-se que a estrutura necessária é realmente bem ampla e desta forma a sede 

própria se tornou indispensável, razão pela qual estamos encaminhando o presente projeto para 

apreciação dos Nobres Edis. 

Por tais razões é que esperamos que seja aprovado o presente projeto de lei, uma vez 

que atende ao interesse público e socia l. 

Atenciosa mente, 

Barra do Garças/MT., J 8' de LD~de 2017 . 

R E FARIAS 

Tân~doPrado 
Auxil iar Adminis trativo 
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ESTADO DE MATO GROS 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DELEI Nº Qí?S DE l_g DE tD~anf:tw DE 2017. 

" Dispõe sobre locação de imóvel para o 
fim que menciona ." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO 

DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei : 

Art. 1!! - Fica o Poder Executivo autorizado a locar o imóvel situado na Rua Grande 

Universo, nº 05, Lt 5A, QD. 340, Bairro Nova Barra Sul, Barra do Garças/MT, de propriedade do Sr. 

Diego Cesar Araújo, RG 1826274-0 SSP/MT e CPF 016.951.991-03, com fim de instalar a Unidade do 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS/Construir. 

Art. 2!! - O imóvel locado tem como finalidade ofertar serviços e ações de proteção 

básica, manutenção das estruturas familiares em comunidades carentes, idosos, crianças, 

dependentes químicos e demais populações vulneráveis às condições socioeconômicas 

desfavoráveis. 

Art. 3!! O valor mensal da locação deverá corresponder ao valor de mercado, 

segundo avaliação prévia. 

Art. 4!!- O prazo de locação será até o dia 31 de dezembro de 2018. 

Art. 5!! - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação prevista no 

orçamento de 2018. 

Art. 6!! - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7!! - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, J. ~ e t0~bte 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em S~~~ão Odináriê do 

dia .f-1$ i l ~ ~ · sov.'>
0 

~e · -~a 
1\)\'f>O . ~\'õ\\ . 

Q. é't'-'\ ~~'Q o ·~,'õ\l>i , 'õ,~\ 
1>-\}'f.:~"~\'õ\\ 

Prefeito Municipal 

de 2017. 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

)) \IW \IH> L \1{('.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barradag•rcas.mt.leg.br 

COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 088/201 7 de 
autoria do PODE EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI, em epigrafe, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
_Ê_dedeF~ de 2011. 

Co issões da 

Ver. Dr. JOÃO RODRI 
Relator 

Câmara Municipal, 

O FERREIRA 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei no 088/2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o PROJETO 
DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucional. 

2017. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em J.L d 

.... 

~~-?/~~ 
Ver. GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES 

Ver0
• G 

Presidente 

APROVADO 

~M sess~s 112 , ~~ 

--- ··=ctlma ~ 
Auxiliar Administrattvo 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
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0\..0~b C)_~ 
V~TAÇÃO 

' vV:. a~& h i- ~ \, act"eA.. ..D (' 1 _1-t--.À- 0\._ ~ ~ yü_ L\~ 
\J VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB ~ 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA - Vice-presidente PV \( 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM .,f 
.FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV ~ 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB ~ 
GERALMINO ALVES R. NETO- to Secretário PSB o( 

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL "-
JAIME RODRIGUES NETO PMDB NÃO CO• ~PARECI 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT J.. 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB t~OCOt ~PARE C f 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB L)\JU_ \:1. .Lde 'v 
MURILO VALOES METELLO PRB ~ 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB ~ 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD ~ 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário PDT f>Ç 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por unanimidade 
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ABSTENÇÃO 
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